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PARECER JURfqßo

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO, CoNTRATAçÂo

DE CANTOR, TNEX|G|BtLtDADE DE LtC|TAçAo.
LEGALIDADE. INTELIGÊNCN DO ARTIGO 74, II LEI NO

't4.133121.

1 - DO RELATÓRIO

Trata-se de solicitaçäo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÄO, tombado sob o número 058,2024.
SECULT, visando å contratação da apresentação artística da BANDA LAMBASAIA, prevista para ocorrer
durante o Carnaval de 2025, no dia 04 de março de2025, no Municþio de Säo Gonçalo do Amarante/CE. O

valor da contrataçåo é de R$ 200,000,00 (duzentos mil reais), a ser realizado mediante contratação direta
com a empresa R. Moura Mota Eventos.ME, representante exclusiva da banda,

Submete-se a parecer jurldico a manifestação sobre a viabilidade jurídica de contratação direta por
inexigibilidade de licitação através de empresårio exclusivo dos serviços artlsticos R. Moura Mota Eventos.ME,
para apresentaçåo de 01 show com duraçåo mfnima de t hora e 40 minutos, agendado para o dia 04 de
março de 2025, em Såo Gonçalo do Amarante . CE, para atender à programaçäo do evento "PARA O

CARNAVAL DE 2025'.

A Administração Ptiblica formalizou o procedimento administrativo para a conhataçåo de artista, com

a requisição escrita, por meio do qual a Unidade Administrativa Requisitante (SECULT), através de seu Ordenador
de Ðespesa, apresenta pedido de contratação direta, mediante inexigibilidade de licitaçã0, de profissional do setor
artistico, ahavés de empresário exclusivo, apresentando justificativa de escolha do artista, justificativa de preç0,
quantitativo (01 show) e valor total 200.000,00 (duzentos mil reaís).

lnstruem o procedimento administrativo: Solicitaçäo de conhataçåo do artista pelo setor competente;

Requisiçåo; Termo de Referência; lndicaçäo de Dotaçäo Orçamentária; Justificativa para composiçåo do preço

exarada pelo Secretårio de Cultura, reconhecendo o valor da proposta em conformidade com o valor de mercado;
Documentos de habilitaçåo juridica, fiscal e trabalhista do contratado; Proposta Comercial; Documentos do

empresário; Encartes do Artista - Declaraçäo de Notoriedade; Declaração de exclusividade entre o cantor e os

empresårios; Justificativa expressa de preços pelo Ordenador de Despesa; Ratificação de lnexigibilidade,

Destacamos a obrigatoriedade de incidência da Nova Lei de Licitaçöes e Conhatos (Lei Federal no

14.13312021) e regulamentação local, ao procedimento administrativo em apreço instaurado em30101t2024,

Destacamos, desde já, que é requisito prévio a toda contratação de artista que a decisão
administrativa esteja lastreada em interesse prlblico.
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Esta parecerista esclarece que lhe incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não
lhe competindo adentrar nas questoes eminentemente técnico-administrativas. A análise recai tão somente sobre
as questões juridicas do assunto, não cabendo Íazer julzo valor sobre as questöes técnicas.

A manifestação juridica é meramente opinativa, cabendo ao gestor avaliar as questöes de ordem
técnico-administrativas e decidir sobre a conkataçäo conforme a conveniência e oportunidade.

Era o que havia de importante a relatar

Passo a examinar,

2 . ANÁLISE JURfDIcA

2,1, Dos ASPEcros JURíDlcos DA coNTRATAçÄo poR tNEXtctBtLtDADE DE LtctTAçAo pREVtsrA No
ART. 74, INCISO II, DA LEI FEDERAL NO 14.133/2021,

Toda a matéria jurídica em discussão no presente parecer visa tão somente às contrataçöes a serem
firmadas com base na Lei n0 14.13312021.

A Constituicäo da República impõe ao Poder Priblico o dever de observar o princípio instrumental da
licitaçã0, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação mais vantajosa à Administraçã0,

Art, 37, Wl - ressalyados os casos especificados na tegislação, as obras, serulços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condiçÕes a fodos os conconentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condlções efetivas da proposta,

nos fermos da lei, o qual somente permitirá as exþéncras de qualifrcação técnica e

econômica indispensávers à garantia do cumprimento das obrlgaçôes,

Primeiramente, antes de adentrar nos pormenores atinentes à contrataçâo direta, cumpre-nos apontar
que deve o gestor atentar que, a despeito de os processos de dispensa e de inexigibilidade nåo se sujeitarem à
mesma rigidez formal inerente aos processos licitatórios, ambos exigem o cumprimento da etapa de planejamento
da contrataçä0, no que cou ber, A esse respeito, como bem esclarece Marçal J usten Filho, "a presença dos regøisifos
rndtbpensávels à dispensa ou à inexigibilidade apenas poderá ser identificada depois de exauridas as etapas iniciais
de identíficaçäo do objeto e das so/uçôes cabíveis,"

É durante a etapa de planejamento, por exemplo, que: é elaborado o documento de formalizaçäo da

demanda; é designada a equipe de planejamento da contratação; säo confeccionados o estudo técnico preliminar

e o termo de referência, apresentando-se justificativas para a necessidade da contrataçäo e para os quantitativos;

é definido com precisão o objeto da contratação; é realizada a pesquisa de mercado; é analisada a adoção de
critérios de sustentabilidade etc,
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Porém, considerando que o presente parecer não versa especificamente sobre a etapa de
planejamento, nåo seräo aqui apresentados detalhes sobre o tema. De toda forma, quando da indicaçäo dos
documentos obrigatórios à instrução dos autos, será feita mençäo a documentos relativos a essa etapa
procedimental.

Retornando ao raciocínio inicial, licitação é um procedimento administrativo, constituído de atos

vinculados, mediante os quais se visa a assegurar que o Poder Público - no qual se incluem as autarquias - ao
contratarobras, serviços e compras, obtenha a maior vantagem possível, para que o uso do dinheiro público seja
feito com parcimônia, em face do princípio da indisponibilidade do interesse público, e com o fim de garantir que

todos tenham iguais oportunidades de contratarcom a Administração, em razão do principio da igualdade.

Como visto, há situaçöes que, apesar de gerarem vínculos entre a Administração e o particular,
independem, por razöes lógicas, de licitaçå0, Såo aquelas em que a disputa se faz inconveniente, desnecessária
ou impossivel, A Lei n0 14,13312021, nos artigos 74 e 75 prevê as hipóteses de contratação direta, por
inexigíbilidade ou dispensa de licitação, Ou seja, embora a regra para autarquias e órgåos públicos seja licitar,

a Lei de Licitações, nos dispositivos citados, permite à Administraçäo a contrataçåo direta.

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional, para a
realizaçåo de contratos com a Administraçä0, Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva
concretização dos princípios basilares que regem a Administração pública, elencados no art, 37, caput, da CF/88,

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos,
expressamente previstos pela legislaçã0, em que se permitem exceçöes à regra geral da prévia licitação como
requisito à celebração de contratos com a Administraçä0, Tais exceçÕes encontram-se previstas atualmente nos
arls'74 e 75 da lein,14,13312021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitaçã0.

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade da
conhatação direta está igualmente condicionada à observåncia dos princípios fundamentais norteadores da licitação

- legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo,

Dentre as hipóteses de conhatação direta, destaca-se, para os propósitos deste parecer, a

inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade de competição para contratação de profissional de qualquer setor
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opiniåopública,comespequenoart.T4,incisoll,daLeiFederal 14,1l3l212j,inverbis:

'Art. 74, É inexigívet a ltcttação quando inviável a competição, em especia/ nos
casos de;

(...)

ll - contratação de profissional do setor añístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica espæializada ou pela opinião pública;"
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Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contrataçäo direta será possível quando

houver inviabilidade de competiçäo, que decorre da falta de um pressuposto lógico da licitaçåo: a própria

concorrência. 0u seja, näo se mostra razoávelexigir da Administração Pública a realizaçâo de um procedimento

licitatório se desde já é sabido a quem será direcionada a conhataçã0.

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtadol

"sabe.se que a competìção é um dos fundamentos básicos da licitação. Realiza-
se esfa a lim de gue se possa obter a proposta que, nos tørmos da lei, seja

considerada mais vantajosa para a Adninistração. A licitação não pode ser
realizada quando não houver competitlvldade em relação ao objeto licitado.

No que interessa por ora, objetiva-se a análise jurídica que abarque a inexigibilidade de licitação
prevista no art,.74, inciso ll, da Lei n. 14,13312021, in verbis:

Ar1.74.Ê. inexigível a licitação quando inviável a competiçã0, em especial nos casos de:

(...)

ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública;

Sobre esta hipótese de conhatação direta, ensina Joel de Menezes Niebuhr'?, que a competição entre

os profissionais do setor artístico torna-se inviåvel, uma vez que o critério de comparação entre eles é artístico e

inerentemente subjetivo, Dætarte, observa que:

[...] a inexigibilidade para a conhatagåo de serviços artísticos não depende da

inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviç0, Aliás, pode e

costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigivel é a

licitação pública, em tributo à singularidade da expressåo artística,

Essa situação de inviabilidade de competição se fundamenta na essencialidade das características do
profissional que será contratado, ou seja, na sua individualidade, para fins de atendimento do interesse público em

uma dada situaçã0, É que, embora haja diferentes alternativas para atender o interesse público, a natureza
personalíssima da atuaçåo do particular almejada impede que se realize um julgamento objetivo - diferentemente

do que sucede nos casos de licitaçäo na modalidade concurso, por exemplo.

Marçal Justen Filho3 ensina:

A atividade artística consiste em uma emanação direta da personalidade e da

criatividade humanas, Nessa medida, é impossível verificar-se identidade de atuações.

lsso não impede, porém, eventual comparação enke as performances artisticas. 0
concurso consiste, muitas vezes, em competição entre artistas para seleção do melhor

desempenho, Quando houver interesse de premiação da melhor performance em

determinada área das artes, a Administração Pública deverå valer-se do concurso
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disciplinado na 1ei8,666/1993, Assim, por exemplo, a escolha de uma composiçâo

musical para símbolo de instituiçoes públicas poderá ser produzida através de um

concurso com premiagão para a melhor obra. (nosso grifo)

Por sua vez, Ronny Charles 'faz alerla importante sobre esta hipótese de contrataçäo direta e explica
que inviabilidade de competiçäo nåo deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas de uma

impossibilidade de que se possa realizar uma aferiçäo objetiva, para seleção dentro dessa espécie de conhatação:

A inexigibilidade deve ser concebida através de um sentido, o da inviabilidade do

procedimento de competiçâ0, sob pena de se quebrar o parâmetro interpretativo capaz

de permitir, ao aplicador do direito, a coneta compreensão do que intentou o legislador,

Essa conclusão o levará a conslatar, diante do caso concreto, a viabilidade de

caracterizar, como inexigível ou nã0, situações não previstas no elenco do artigo 74,

que sabemos não é exaustivo.

Nesta feita, o pressuposto para que profissional do setor artístico seja contratado,

através da inexigibilidade licitatória, é a inviabilidade de se realizar uma escolha

minimamente objetiva do serviço almejado, bem como o fato de ser pouco provável que

um artista, consagrado pela opinião pública, submeta-se a um certame para sua

contrataçã0, Pensando desta forma, passaremos a ter uma adequada leitura deste

inciso, não restando dúvida de que tal inviabilidade não deve ser reflexo da espécie de

profìssional envolvido (artista), mas de uma impossibilidade de que se possa realizar

uma aferição objetiva, para seleção dentro dessa espécie de contrataçã0, dada a

subjetividade natural ao gosto pelas artes, Some-se a isso a necessidade de

consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública e, entã0, poderemos ter

uma ideia correta acerca da aplicação dessa hipótese de contrataçäo direta.

0 que nåo se pode é admitir que sejam feitas contrataçöes de artistas sem

consagraçåo relevante, sob o falso pálio de permissåo dada pelo inciso ll, do
caput, do artigo 74, pelo simples fato de serem profissionais do sstor aÉístico.
Com base nesse raciocinio equivocado, favorecido pela omissão de alguns órgäos de

controle, são diariamente conlratados artistas e bandas musicais de todos os tipos e

gostos, por valores que variam de acordo com o interesse do gestor ou de espúrios
"acordos empresariais". Säo comuns as den¡incias de contratações de um mesmo grupo

musical, com valores totalmente destoantes, fato abenante sobre o qual se omitem

algumas auloridades,

Sobre o valor da contrataçå0, basta lembrar gue, mesmo quando inexigível a

contrataçã0, é necessária a apresentação de Justificativa do preç0.

Leciona Marçal Justen Filho:

Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obler os
préstimos de um artista para atender certa necessidade pública. Nesses casos, tornase

inviável a seleção através de licitaçã0, eis que não haverá critório objetlvo de
julgamento. Será impossivel identificar um ângulo único e determinado para diferenciar
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performances artísticas, Daí a caracterização de inviabilidade de competiçã0. (grifo

nosso),

Sobre o tema, alerta-se, que ainda sob a égide da Lei no 8.666/93, o Tribunal de Contas da União

asseverou sobre a possibilidade de deflagrar pregão para fins de contrataçäo de artistasl:

Licitaçã0. Pregã0, Possibilidade, Artista. Música. É possivel a realização de pregäo com

vistas à conhatação de artistas e bandas de renome local ou regional, pois o objeto é

passivel de atendimento por qualquer pessoa jurídica que consiga mobilizar os

profissionais que atuam no setor nas referidas bases geográficas e não há

incompatibilidade entre apresentações musicais e o conceito de serviço comum,

Acórdão 590212021Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro

Bruno Dantas).

Diante da compreensäo de que a discricionariedade na escolha pelo gestor não representa mera

liberalidade, é oportuno reiterar que os atos da Administraçäo Priblica devem ser devidamente motivados,
apontados os fundamentos que justificam a opçäo daquele profissional, em específico, ínclusive em

detrimento de alternativas disponíveis e à luz da compatibilidade entre a espécie de trabalho artístico a ser
contratado e a finalidade cultural específica do evento.

Outrossim, nota-se, ainda, que a nova leí de contrataçöes públicas incorporou iurisprudência
reiterada do Tribunal de Contas da Uniäo, acerca do significado da expressåo "empresårio exclusivo". Veja-

se o $ 20 do referido art. 74:

$ 20 Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, considera.se

empresário exclusivo a pessoa ffslca ou jurídica que possua contrato, declaraçã0,

cafta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contlnua de

representaçå0, no País ou em Estado específico, do profisslonal do setor artístico,

afastada a posslbllldade de contratação dlreta por inexigibilidade por melo de

empresário com representaçåo restrita a evento ou local especfflco.

Sobre o tema, leciona Márcio Cammarosano:

A redação do $ 20 do artigo 74, acima lranscrito, na sua parte final afasta a possibilidade

de conlratação dheta por inexigibilidade por meio de empresårio com representação

restrita a evento ou local específico, o que estava se tornando prática costumeira,

Trata-se, portanto, de expressa restrição ao que implicava dar foros de legitimidade a

uma prática considerada por muitos integrantes de órgão de conlrole æmo burla à

obrigatoriedade de licitaçä0. Tratar-se-ia de uma exclusividade'Tabricada". Enhetanto,

ficou fora da restriçä0, quando menos na sua letra, a representação rêstrita a certas

1BoletimdeJurisprudêncians352doTCU-sessöesde13eL4deabril de202LDisponível
em:https://portal.tcu,gov,brljurisprudencia/boletins-e-informativos/Acesso em:I0/07/2022
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datas de calendário, o que poderá ensejar divergências de opinião quanto à validade de

reconhecimento de inexigibilidade nessa hipótesa especificamente considerada.

Portanto, näo poderá o gestor realizar contratações arbitrárias impondo suas preferências. Assim,

assevera-se que para a legalidade da conhatação fundada nesta hipótese de contratação direta por inexigibilidade

devem ser devidamente observados e preenchidos todos os requisitos e formalidades legais.

Em conformidade com as práticas usuais de contratação da artista Maria Marçal e com as garantias

que devem ser estabelecidas no contrato para resguardar o interesse público, sugere-se que o pagamento do valor

do conkato seja realizado em duas parcelas, conforme segue:

2

50% (cinquenta por cento) do valor total do contrato será pago antecipadamente, junto com o empenho,
em até 48 (quarenta e oito) horas úteis antes da apresentação do show, Essa prática é consagrada

pela própria contratada, conforme declaração apresentada pela empresa Maria Marçal Produçoes

Artísticas Ltda., que adota esse procedimento como praxe para seus contratos de shows artísticos,

0s 50% (cinquenta por cento) remanescentes serão pagos em até 5 dias após a apresentaçäo úteis

após a apresentaçäo do show.

Em caso de não oconência do show, por razöes atribuiveis à contratada, os valores já pagos deverão

ser devolvidos ímediatamente à Administraçåo Municipal, sem qualquer ônus adicional, Caso a não realização do

evento seja justificada por questões que envolvam a conveniência da Administração Pública ou por causas de força

maior, uma nova data para a apresentaçäo do show poderá ser agendada, desde que acordado entre as partes,

sem custos adicionais para o município,

Essas condições visam garantir a supremacia do interesse público e assegurar que nåo haja

prejuízo ao erário, independentemente do desenrolar do evento, 0 pagamento antecipado é fundamentado pela

prática habitual da contratada, que sempre requer esse procedimento para a efetivaçäo dos seus compromissos

contratuais,

No presente caso, não consta cópia autenticada e registrada em Cartório de Documento de

Representaçåo Artística, com Cláusula de Exclusividade de abrangência em todo o território nacional e

internacional, com indicação de prazo.

lmperioso também que a contratacäo não extrapolq os valores de Fercado.

3. DOS PRESSUPOSTOS/REQUISITOS ESPEC|FICOS A SEREM OBSERVADOS À
CONTRATAçÄO DIRETA DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE.

Para que se efetive contração de profissional artista por meio da inexigibilidade, há de se demonstrar

de maneira robusta e inequivoca o preenchimento de todos os pressupostos estabelecidos pelo inciso ll do artigo

74 de Lei de Licitaçöes c/c as exigências contidas em seu $20,

Prefeitura Mu nicipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - CEP: 62.670-000 - São
Gonça lo do Amarante - CE Fone/Faxi (85) 3315-4100 - CNPJ ne 07.533,656/0001-19 - CGF 06,920,237-0 E-mail:

prefeitu ram unicipa l@ pmsga.com.br - Site: http:/www.saoqoncalgdoanla r.ante.cç.sov.brl :

(o
c
b¡

'to
ô_



¡L

g Å

Âtç tr

ESTADO DO

PREFETTURA MUNtctpAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Sobre o tema, a título de paralelo, por exemplo, o Tribunal de Contas dos Municipios do Estado da
Bahia - TCM/BA, por meio da Diretoria de Assistência aos Municipios (DAM), publicou recentemente (2023) artigo
do projeto nominado Pílulas Temáticas de Conhecimento2 sobre a contrataçåo de profissionais do setor artístico e
enumerou os requisitos que devem ser observados pelos gestores a regular contrataçä0.

Veja-se

0 primeiro requisito é a profìssionalização do artista a ser contratado; a redação do

inciso ll do adigo 74 menciona somente a contrataçäo de'þrofissional do setor artistico",

silenciando sobre artistas amadores, Nesta esteira, a doutrina tece diversos comentários

a respeito dos artislas não-profissionais, de modo que explanamos a seguir alguns

entendimentos de grandes autores,

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes define o "profissional artisla" como aquele " inscrito na

Delegacia Regional do Trabalho', exigindo o mesmo regisho para os agenciadores

desses profissionais, 'bonstituindo esse regisho elemento indispensável à regularidade

da contrataçå0", conforme disciplina a Lei no 6.53ÿ1978 - que regulamenta as
profissões de artista e técnico em espetáculos de diversões, No entanto, o autor ressalta
que, após a publicação da Lei no 13.87412019 - Declaração de Direitos de Liberdade
Econômica -, a inscrição no órgão oficial competente não deveria mais ser exigida, uma

vez que o artigo 3o da mencionada legislação versa da seguinte forma:
uArt. 30 Såo direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o

desenvolvimento e o crescimento econômicos do Pais, observado o disposto no

parágrafo único do art,170 da Constituição Federal:

| - desEnvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha
exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros conEensuais, sem

a necessidade de quaisquer atos públicos de liberaçåo da atividade econômica ; [...]."
(grifos nossos).

Já Niebuhr faz uma reflexão a respeito do silêncio do legislador, que acaba ensejando
uma interpretação pela contratação por meio de processo licitatório, ,'o que näo faz muito
senûdo se analisada a questäo [,,.], porque os seruiços arflsficos, prestados por
prollsslonan ou amadores, são por natureza singulares, cuja comparaçäo ê subjetiva" .

0 autor considera que a inexigibilidade se impÕe tanto para os artistas amadores, quanto
para os profissionais, de forma que a contratação daqueles se basearia no caput do
artigo 74, enquanto estes seriam contratados com fundamento no inciso ll,

Este Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, no parecer n0 0101g-18,
emitido por sua Assessoria Jurídica (AJU), referendou entendimento de Jacoby quanto

à inexistência de proibiçã0, por parte do legislador, da contrataçåo direta de artistas

amadores, senão veja-se:

"No que concerne ao conceito de 'profissional de qualquer setor artístico', Joel de

Menezes Niebuhr, em sua obra "Dispensa e lnexigibilidade de Licitaçäo Pirblica, Editora

Fórum, Belo Horizonte, 201 1, assevera que: 'Outrossim, advirta-se que o referido inciso

lll do artigo 25 não proibe a contratação de artistas amadores, Ele simplesmente
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preceitua que a conlrataçäo deles nåo é feita por inexigibilidade, obrando em

contradiçä0, já que para os artistas profissionais reconhece a inviabilidade de

competiçåo e, por conseguinte, a inexigibilidade. Mas, para admitir tal distinçã0, a

natureza do contrato de artista amador deve ser divensa da natureza do conlrato de

artisla profissional, o que, evidentemente, não é verdadeiro.

Num e noutro caso, a escolha do artista depende de critério subjetivo, calcado na

criatividade, o que torna inviável a competição e, por efeito, autoriza a inexigibilidade,

Ademais, é possível que artista amador seja consagrado pela critica e pelo público, seja

mais renomado do que uma plêiade de artistas profissionais, A arte repousa no espírito,

não nos registros da Delegacia do Trabalho."'

Apesar da obra douhinåria mencionada acima ter sido publicada em2011, sob a égide da Lei no

8.666/1993, o dispositivo referente à contrataçåo de profissionais do setor artlstico manteve.se similar na

Lei n0 14.133/2021, de forma que o posicionamento nåo se altera.

0 sequndo requiEito é a contrataçäo por meio de empresário exclusivo ou diretamente com o
artista profissional, Neste sentido, a própria Leino 14,13312021, no $20 do artigo 74, estabelece o conceito de
"empresário exclusivo":

"considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que possua conkato,

declaraçã0, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e
continua de representaçã0, no País ou em Estado específico, do profssional do setor

artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de

empresário com representação restrita a evento ou local especifico"

Assim, é possfvel que a Administraçäo Priblica busque a contratacäo pessoal do próprio aÉista
profissional ou entre em contato e neqocie com empresáil9 g¡cl!¡siyo do profis,siofal do setor artlstico,
sendo esta a situaçäo mais comum, Neste segundo caso¡ para que seja celebrada a contrataçåo com o empresário

do artista, a legislação exige o atendimento de três condições,

A orimoira é a existôncia de "contrato. declaraçao. oartF ou outto dooumento" oue demonstre a

Þermanência e continuidade da relacåo de exclusividade entF o er4oresário e o profissional, ou seia, a

exclusividade deverá ser comnrovadamente näo eventual, a fim de diminuir o risco de !¡ma intermediacäo ineoular
por parte do dito emoresário.

A título de informaçä0, anota-se que o Tribunal de Contas da União possui um posicionamento

mais rigoroso, entendendo que a exclusividade deverá ser demostrada por meio de exibiçåo do contrato
mantido entre o artieta e o agente, que contenha cláusula de exclusividade, orientando ainda que tal
contrato seja registrado em caÉório3,

3 A lltub exemplificativo, o seguinte julgado: "0 conlrato de exclusvidade, regislrado em carlório, êntre o empresáno e o artista ó documento essencial parâ
caracter¡¿ar a inviabilidade de competição de que trata o a(, 25, ¡nciso lll, da Le¡ 8,666/1993, não sendo admitida como forma d6 demonstar o vlnculo
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Destaca-se, conforme ensina Marçal Justen Filho¿ que "é juridicamente viável a contratação
pessoal do próprio artista, sem a intermediação de qualquer outro sujeito, Em tal hipótese, a contratação por

inexigibilidade fundar-se-á na exclusiva consideração da inviabilidade de competição por impossibilidade de seleção

mediante um critêrio de julgamento objetivo',

lmportante compreender que este requisito busca proteger o erário público e impedir que

intermediadores onerem ainda mais a contrataçäo direta, Nessa linha, o seguinte julgado:

"O conhato näo firmado diretamente com o artista ou ajustado mediante empresário não

exclusivo desatende o dispositivo precipitado, porquanto permite que intermediários

tornem a contataçäo mais onerosa ao erário". (Acórdäo no 4.71412018 - 2a Câmara.,

Relator Min, Marcos Bemquerer).

No mesmo sentido, o julgado abaixo:

AGRAVoDE TNSTRUMENTo, AÇÃ0 CtVtL PÚBL|CADE MPROBTDADE

ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO QUE POSTERGOU A

ANALISE DA LIMINAR EM RAZAo DAAUSÊncn oT INDIcIoS DA PRATICA DE ATo
IMpROAO, CONTRATAçÃO DE ARTTSTAS PARA FESTTVAL CULTURAL pOR ME|O

DE EMPRESA INTERMEDIARIA, NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE

TNEXTGTB|L|DADE PREVTSTOS N0 ARTTGO 25, ilt, DA LEt DÊ L|C|TAçAo,

RECURSO PROV|D0, 1, A Prefeilura Municipal de Paranapuã firmou o convênio com

o Ministério do Turismo objetivando recursos públicos para realizar o "1o Festival Cultural

de Paranapuã", Ocorre que a contratação de artistas junto à empresa "M. Sampaio

Promoções Artísticas Ltda' foi celebrado mediante Processo de lnexigibilidade

de Licitaçã0. 2. Para configurar a hipótese de inexigibilidade de licitaçäo prevista no

inciso lll, do art,25, da Lei de LicitaçÕes, a contratação dos artistas deve se dar

diretamente com o artista ou através do seu empresário exclusivo, que é aquele que

gerencia o artista de forma permanente. A figura do empresário exclusivo não se

confunde com o mero intermediário na medida em que este detém a exclusividade

limitada a apenas determinados dias ou eventos, 3. No caso, os atestados firmados

pelos representantes legais dos artistas declaravam que a exclusividade se limitava aos

shows do dia 03 ou 04 de maio no 1o Festival Cultural de Paranapuã. 4, Assim, não

foram preenchidos os requisitos do inciso lll do art.25 da Lei no 8.666/93 uma vez que

a contratação não foi diretamente com os artistas ou através de empresário exclusivo,

mas sim por meio de pessoa interposta, 5, Quanto ao periculum in mora, decorre da

simples presença do requisito inaugural (fumus boni iuris), já que a jurisprudência do

STi localiza no $ 4o do art. 37 da Constituição a base inetorquivel dessa providência,

direto e privativo com o ârtistâ acontrataqão de intermed¡ár¡0, mediante simples autorizâçåo ou carta deexclusividade."(TCU - Acórdão 3530/2016-Primeira
Cåmara I Relator: WEDER DE OLIVEIRA j,

em 31/05/20 16)

4 JUSTEN F|LHO, Marçal. Comentários à Lei de LicitaçÕes e Contratações Admin¡strativas: Lei 14.133120211Marçal Justen Filho. Säo Paulo: Thomson
Reuters Brasll, 2021. P á9, 97 4.
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tåo logo seja visível a verossimilhança das práticas improbas,6. Agravo de instrumento
provido para decretar a indisponibilidade de bens dos agravados, (TRF-3, Al - AGRAVO
DE I NSTRU MENTO - 485377, Data da Publicaç âo: 02t08t2013).

Destaca-se, especificamente sobre a necessidade/imprescindibilidade de apresentação de contrato
de exclusividade entre artista e empresário, acórdäo recente do Tribunal de Contas da Uniåo (TCU) que asseverou
caracterizar grave infração à norma legal, ensejando, ainda que não configurado o dano ao erário, aplicação de
multa e julgamento pela inegularidade das contas a apresentação de declarações de exclusividade restritas a

temporadas, datas ou localidades específicas:

"Na contrataçäo de profissional do setor artístico por inexigibilidade de licitação, a

apresentação de atestado de exclusividade restrito ao dia e à localidade do evento, em

vez do contrato de exclusividade enlre o artista e o empresário contratado, caracteriza
grave infração à norma legal, ensejando, ainda que não configurado dano ao erário,
aplicação de multa e julgamento pela hregularidade das contas, haja vista que o contrato
de exclusividade é imprescindível para caracterizar a inviabilidade de competição de
quetrata o art, 25, inciso lll, da 1ei8.666/1993."Acórdäo TCU n" 1.34112022- Segunda

Câmara. Rel, Min. Augusto Nardes. Data da sessão: 2gl03i2022.

Ainda, o TCU no Acórdão no 3991/2023 da Segunda Câmaras, fincou expressamente que na
contrataçäo direta, por inexigibilidade de licitaçã0, de profissional do setor artístico por meio de empresårio
exclusivo, a apresentação de autorizaçã0, atesto ou carta de exclusividade restrita aos dias e å localidade do evento
não atende aos pressupostos do art, 25, inciso lll, da Lei 8.666/93, sendo imprescindível a apresentação do contrato
de representaçåo exclusiva do artista consagrado com o empresário contratado, devidamente REGISTRADO EM
CARTÓR10, Veja-se:

Licitaçã0. lnexigibilidade de licitaçã0. Artista consagrado. Contratação direta,

Exclusividade, conlrato. cartório. Na contratação direta, por inexigibilidade de licitaçã0,

de profissional do setor artístico por meio de empresário exclusivo, a apresentação de

autorizaçã0, ateslo ou carta de exclusividade restrita aos dias e à localidade do evento
não atende aos pressupostos do art. 25, inciso lll, da Lei 8,666/1993. para tanto, é

necessária a apresentação do contrato de representação exclusiva do artista

consagrado com o empresário contratado, registrado em cartório, Acórdão 3gg1/2023
Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vitaldo Rêgo),

Excertos da referida decisåo deixam claro as premissas fincadas

TOMADA DE CONTAS ESPEC|AL, TRREGULARTDADE NA EXECUÇAo DE

coNVÊNro PARA REALTZAÇAO DE EVENTO FEST|VO. DEFESA INSUF|C|ENTE

PARA ELIDIR A TOTALIDADE DAS IRREGULARIDADES, CONTAS IRREGULARES,

DÉBITo. MULTA.ç.l
r-l

(U
c
bo.o
ô-

5 Boletim do Jurisprudência n" 451 do-lribunal do Contas da Uniåo(Sessðes de 6 e 7 do junho de 2023). Disponfvel em:
https://portal,tcu.gov. br{u risprud encia/bolotins-e-inform alivos/ Acesio em: 07/07/2023,
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Conforme assentado no Acórdão 1435n0fi-'f1u-Plenário, a apresentação apenas de

autorização/declaração/atesto/carta de exclusividade que confere exclusividade ao

empresário do artista somente para o dia correspondente à apresentação deste, sendo

ainda restrita å localidade do evento, não atende aos pressupostos do art, 25, inciso lll,

da Lei 8,666/1993, assim como o contrato de exclusividade, entre o artista/banda e o

empresário, sem registro em cartório,

O órgão instrutivo bem asseverou que se a inexigibilidade foi a modalidade escolhida

por se tratar da contratação de profissionais do setor artístico consagrados, deve haver

a comprovação de que os intermediários eram empresários exclusivos, o que não

aconteceu nos autos, Regisko, desde já, que acolho a análise feita pela unidade técnica

quanto a esse item, que se encontra transcrita no relatório antecedente.

A respeito do argumento de que a empresa Ferrolho apresentou o instrumento de

exclusividade, a unidade tócnica bem aduziu que o contrato que consta à peça 33, p

7/9 näo contém os requisitos necessários para demonstrar exclusividade, ou seja, não

estå registrado em cartório, ó restrito à data, evento e local específicos e não foi

publicado no Diário Oficial. Além do que é o contrato firmado entre o ente municipal e a

empresa Fenolho e não entre essa e o artista que supostamente represenlaria

exclusivamente,

Dessa forma, cabe a aplicação da multa do art. 58, inciso ll, da Lei 8,443/1992, à Sra.

Emflia Maria Salvador Silva pela conkataçã0, por inexigibilidade de licitaçã0, de

êmpresas que não detinham direitos de exclusividade dos artistas que se apresentaram

no evento.

Observa-se que, apesar de o entendimento do TCU basear.se nas normas licitatórias da Lei n0

8.666/1993, aplica'se, do mesmo modo, aos dispositivos constantês na Lei n0 14.13312021.

Ademais, ante a ausência de flexibilizaçåo da comprovaçåo da exclusividade pelo Tribunal de Contas

Estadual, e considerando que a anålise da regular¡dade orçamentåria, financeira, patrimonial e fiscal nas

conhataçöes públicas no âmbito estadual é realizada pelo TCE/ES, näo se vislumbra qualquer incompatibilidade

com o ordenamento jurídico no emprego dos instrumentos relacionados na Lei Federal n,o 14,13312021 para fins de

comprovaçåo da exclusividade,

reqramento leqal.

Na sequência, regisha-se também que o TCU possui o entendimento que é vedada a representacão
restrita a evento ou local específico. Neste caso, a recomendaçäo é que seja observada pela Administração

Priblica Municipal, conforme se exprime da ementa do r, Acórdäo abaixo transcrito:

Confatação pública - lnexigibilidade de licitação - Contratação de artista - Empresa

intermediadora - Ausência de exclusividade - lnegularidade - TCU Trata-se de tomada

de contas especial em que se analisa a contratação de profissional do setor artístico por
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inexigibilidade de licitaçã0, Foi apontada a contratação de empresa na condição de

intermediária entre o ente público e os artistas ou empresários exclusivos, sem

apresentação dos contratos de exclusividade, O tribunal julgou inegular a contratação

por inexigibilidade de empresa intermediadora, "haja vista que a apresentaçäo de cartas

de representaçã0, limitadas às datas e localidade do evento, não configura a hipótese

de representante exclusivo, com ofensa ao art,25, inciso lll, da Lei 8.666/1993",

(Grifamos,)(TCU, Acórdão n" 8,49312021,da2"Càmara, Rel. Min, Marcos Bemquerer,
j, em 29,06.2021,)6

Com relação à conhatação em si, esta de ser realizada por meio de empresário exclusivo ou

diretamente, conforme preceitua o art, 74, ll.

De se lembrar que a realizaçäo da contratação deve se dar diretamente com o artista ou por
intermédio de empresário exclusivo, tem.se que tal dispositivo visa evitar intermediários desneceseários
na concretizaçäo da contrataçåo, ou seja, atravessadores que buscam apenas o ganho de comissäo na

operaçäo específica.

Porfim, em relaçåo à expressão "artista consagrado", nota-se a presença da conjunção "ou" no art.

74,ll,da Lei n, 14.133/2021 (pela crítica especializada ou pela opinião prlblica), a qualdemonstra a præcindibilidade

da presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma,

Ocorre que as expressões "crítica especializada" e "opinião pública" são conceitos indeterminados e

subjetivos, o que certamente provoca conhovérsias ainda maiores na análise de cada caso concreto. Sobre o tema,

haz-se importante ponderaçåo do professor Guilherme Carvalho:

Denke tantas hipóteses (não exaustivas) encontráveis no corpo normativo regente da

matéria, o arligo74,ll, da Lei n" 14.13312021 vem ocasionando os mais acalorados

debates, notadamente em face das contundentes indeterminaçÕes dos termos

Primeiramente, não há como negar que persiste uma dúvida sobre alguns conceitos -
manifestamente indeterminados - previstos no mencionado dispositivo legal, lsso

porque, face à dimensão tenitorialdo pais, a diversidade cultural é espaçosa e dilatada,

näo sendo incomum um profissional do setor artistico ser, por exemplo, consagrado no

Nordeste e, ao mesmo tempo, completamente desconhecido no Sul do Brasil. Tratam-

se de culturas, gostos, peculiaridades e idiossincrasias próprios de cada regiã0.

(,,,)

Como se tratam de conæitos imprecisos e inconstantes, inteiramente mutáveis ao sabor

do tempo e do espaço (Brasil), é quase impossível asseverar que um artista é mais ou

6 No mesmo sentido, a ementa do r. Acórdåo nc 7J70/2OLS - 1e Cåmara, Rel. M¡n, Benjam¡n Zymler, j, em 01,12,2015: Contratação
ptlblica-lnex¡g¡bil¡dade-Contrataçãodeart¡stas-Empresár¡oexclusivo-Excluslvidadeapenâsparaoevento-lmposslb¡lldade-TCU
Em tomada de contas especlal lnstaurada com a f¡nal¡dade de apurar irregularldades em convênio celebrado entre a Unlão e o municfp¡o
para contratação de shows arl¡sticos, foram identificadas irregularidades. De acordo com a Unidado Téonioa, "não foram trazidos
ao processo cópias dos contratos de exclusiv¡dade dos artlstas com o empresário contratado, reg¡strado em cartório, conforme disposiçöes
lega¡s e orientaçðes expedidâs pelo
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menos consagrado, porque a opiniäo ptiblica varia e, com ela, alteram-se os gostos e

preferências, o que é carolativo à natureza humana, (.,,.).

Atualmente, a questão ainda é mais embaraçada, em deconência, principalmente, dos

avanços e dispersão artísticos proporcionados pelas redes sociais.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, em consulta respondida no ano

de 2020 (Acórdão no 76112020 - Tribunal Pleno disponibilizada no Diário Eletrônico 230312020 de 2210512020t),

ainda sob a égide da Lei 8,666/93, respondeu o que deveria o gestor observar a regularidade de contratação direta

de artistas:

CoNSULTA. CONTRATAçAO DE PRoF|SS|ONAL DO SETOR

ARTfsïco. tNEXtctBtLtDADE DE LtctTAÇÃo. Art, 2b, ilt, da Lei de Licitações.

Decisões não vinculantes desta Corte, Næessidade de demonstração da consagração

do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública, mediante justificativa escrita,

baseada em informações documentadas, Verificação da viabilidade fiscal do gasto.

Justificativa do valor e comprovação da regularidade fiscal do contratado.

1, Trata-se de consulta formulada pelo Municipio de Leópolis, subscrita por se Prefeito

Municipal, Sr, Alessandro Ribeiro, na qualquestiona:

- É possível a contratação por inexigibilidade de licitação de Dupla Sertaneja local para

animaçåo de Festa de Rodeio Municipal, levando em consideraçäo o gosto local e o

interesse no incentivo a artista læais?

- O que esse E, Tribunal entende por profissional artístico consagrado pela crítica

especializada ou opiniäo pública? Existem critérios objetivos a serem seguidos?
(.,.)

No que tange ao entendimento do que seria 'þrofissional artlstico consagrado pela

critica especializada ou opinião pública" e os critérios objetivos a serem seguidos,

entendemos ser consagrado pela crítica especializada ou opinião priblica o profissional

artista que seja reconhecido por exemplo em recortes de jornal, fotos, mídia,

comprovando sua atuação no mercado, bem como na rede mundial de computadores e

enhe outros elementos, requisito que possui certa margem de subjetividade,

(..,)

Em conformidade com o entendimento esposado no parecer ministerial, as

decisoesdesta CoÍe afetas à matéria[1], em que pese não sejam dotadas de força

normativa, balizam e oferecem parâmetros para a resposta ao questionamento objeto

da presente consulta, 0 quesito formulado versa sobre dúvida na aplicação do art. 25,

lll, da Lei no 8.666/93, que dispõe ser inexigivel a licitaçâo'þara contrataçåo de
profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela crltica especializada". Sobre essa questä0, tive

oportunidade de me manifestar por ocasião do julgamento da Tomada de Contas

Extraordinária n'58161ôi15 (Acórdão no 1526i16-S1C), em que, além de tratar de

aspætos relativos ao "empresário exclusivo", a que se refere o citado dispositivo legal,

abordaram-se critérios para a escolha dos artistas - consagração pela crítica ou pela

7 Disponivel em: https:/tu/ww1.tce,pr.g0v.br/conteudo/diario-elehonico-2303 -2020"de-22.05.2020t328207 lareall0 Acesso em 1 0/07/2023.
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opinião pública - e a necessidade de justifìcação do preço pago, Relativamente ao

primeiro aspecto - critérios para escolha da banda - consignou-se na mencionada

decisâo que " a consagração dos artistas tem estreita vinculaçäo com as peculiaridades

do interesse que se busca satisfazer, em especial, quando se trata de festa popular de

pequena comunidade do interior, hipótese em que, mesmo sem renome nacional, seria

perfeitamente razoável considerar as bandas que tenham aceitação na região como

apropriadas para a escolha". De acordo com a doutrina do professor Marçal Justen

Filhopl, citada naquela decisã0, o requisito legal busca evitar conkataçÕes arbitrárias,
"em que uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na

contratação de pessoa destih¡fda de qualquer virtude". Nesse contexto, imperioso

concluh que a exigôncia legal para contratação de profissional de setor artistico de que

esle possua consagração perante a critica especializada ou pela opinião pública tem o

intuilo de afastar as escolhas arbikárias e pessoais do geslor, devendo ser

demonstrado, mediante justificativa escrita e documentos comprobatórios, que a
escolha do artista se coaduna com o porte e o tipo de evento em que oconerá a

apresentaçã0, No que tange aos critérios para aferição de consagração perante a crítica

especializada ou opinião popular, corroboro com o opinativo ministerial que diverge, em
parle, da manifestação da unidade técnica, nos seguintes termos: Assim, embora de

fato exista certa margem de discricionariedade, a contratação deverá ser justificada,

com a demonskação de que os artistas contratados possuem alguma forma de

respaldo, seja perante a crítica especializada ou perante a opinião popular. Para tanto,

poderão ser adotados os critérios ventilados pela CGM, como número de shows já

realizados, existência de perfil profìssional em redes sociais e quantidade de seguidores

etc. No entanto, não há fundamento legal para a exigência de demonstração de um

número minimo de elementos, como proposto pela unidade técnica, cabendo ao gestor,

diante das peculiaridades concretas, exercitar adequadamenle sua competência

discricionária, de acordo com seu juízo de razoabilidade, frisando-se, no entanto, que a

justificação é passível de conlrole pelas esferas cabiveis, inclusive por esle Tribunal de

Contas, Da mesma forma, inexiste fundamento legal a exigir que o artista contratado

seja profissional que não dependa de outra fonte de renda, Ora, como já delineado

acima, eventos locais, de pequena abrangência, podem demandar a contratação de

artistas de expressäo meramente regional, que ainda não ostentem siluação profissional

consolidada que lhes permita sobreviver exclusivamente da arte. Portanto, esta

sugestão da CGM não pode ser adotada como premissa abstrata a orientar a resposta

à consulta, Previamente à análise dos demais requisitos indicados pelo douto Ministério

Público de Contas, importante acrescentar que todas as contratações dessa natureza,

por não se relacionarem, via de regra, ås áreas de atuação prioritária do Poder Público,

como saúde, educação e assistência social, devem ser sempre precedidas de uma

criteriosa análise fiscal quanto à viabilidade da realizaçäo das respectivas despesas,

sob o crivo da razoabilidade e da ponderação de valores, evitando-se, a todo custo, o

dispêndio de recursos públicos quando insuficientes para os gastos de natureza

obrigatória e em programas e açoes nas referidas áreas prioritárias, Superada essa

análise, não se pode olvidar, que o procedimento de inexigibilidade de licitação deve

estar instruido, de acordo com o disposto no art. 26, parágrafo único, inciso lll, da Lei

de Licitaçöes[3], com a justifcativa do preç0, de modo a demonstrar que o valor pago

guarda consonância com os valores de mercado , a fim de evitar possivel
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superfaturamento, Sobre a necessidade de justificação do preço contralado, ensina

Marçal Justen Filho[4]: A razoabilidade do preço deverá ser verificada em função da

atividade anterior e futura do próprio particular. 0 contrato com a Administração Pública

deverá ser praticado em condições econômicas similares com as adotadas pelo

particular para o restante de sua atividade profissional, Não é admissível que o
particular, prevalecendo-se da necessidade pública e da ausência de outros

competidores, eleve os valores contratuais. Por derradeiro, conforme bem pontuado

pelo Ministério Público de Contas, no Acórdäo no 3348/19 - Tribunal

Pleno, proferido na Tomada de Contas Extraordinária n0 518706/19, relatado pelo

Conselheiro Arlagão de Mattos Leã0, consignou-se que as contrataçÕes de artistas por

inexigibilidade exigem a comprovação da regularidade fiscal dos contratados , nos

termos do atl, 27, lV, e arl. 29, ambos da Lei n" 8,666/93.

Em face do exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno conheça parcialmente

a presente consulta e responda-a nos seguintes termos: A contratação de profissional

do setor artístico, com base no art. 25, lll, da Lei n'8.666/93, por inexigibilidade de
licitaçã0, exige a demonstração da consagração perante a critica especializada ou pela

opinião pública por meio de justificativa escrita e documentos comprobatórios, com o

intuito de afastar as escolhas arbitrárias e pessoais do gestor, devendo, depois de

verificada, de forma criteriosa, sua viabilidade sob o ponto de vista fiscal, coadunar-se

com o porte e o lipo do evento em que ocorrerá a apresentaçã0, inclusive, com a

justificativa de preç0, de que trata o art, 26, parágrafo único, inciso lll, da mesma leie a

comprovação da regularidade fiscal dos contratados, nos termos do art,27,|V, e art, 29,

também da Leide Licitações.

Na mesma linha do julgado, Niebuhrs observa que a consagração não é um critério para a escolha do

artista a ser contratado, e sim um pré.requisito que possibilita sua escolha, devendo estar plenamente

demonstrada nos autos do processo de contrataçåo direta, Sobre a comprovação da consagraçå0, leciona

Jacoby Fernandess:

É óbvio que não se pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de jornal,

por exemplo, sobre o artista, mas que indique sucintamente por que se convenceu do

atendimento desse requisito para promover a contratação direta, como citar o número

de discos gravados, de obras de arte importantes, referência a dois ou três famosos

eventos, No mundo com predominância da divulgação por meios de comunicação à

distância e virtual, a comprovação fìcou bastante simplificada.

Assim, para fins de comprovação da consagraçåo perante a crítica especializada e/ou opiniåo pública,

faz-se necessário juntar ao processo administrativo que antecede a contratação documentos probatórios e

justificativa escrita pelo gestor de que a escolha do artista se coaduna com o porte e o tipo de evento em que

ocorrerá a apresentaçã0.

BNIEBUHR, Joel de l\,lenezes, Licitaçäo Pública e ContratoAdministrativo, 5¡ ed, Belo Horizonter Fórum, 2022. p. 180.

I FERNANDES, Ana Luiza Jacoby, FERNANDES, [/urilo Jacoby. FERNANDES, Jorge Ulisses Jæoby, Contrataçäo Dheta Sem Licitaçå0. 1 1" ed, Belo
Horizonte: Fórum, 2021. p, 130.
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Para comprovaçåo do cumprimento deste requisito, é recomendável que se junte aos autos do
processo de contrataçã0, documentos que demonstrem se tratar de um artista que realiza shows com regularidade
e que possui reconhecimento público ou da critica,

Assim, quanto a esse critério, identificamos o RECONHECIMENTO EXPRESSO DAAUTORIDADE
COMPETENTE quanto à consagração pela crítica especializada ou pela opiniäo púbica .

Além disso, deve-se comprovar gue o artista foi contratado por inexigibilidade para realizar show em
outros Municlpios, bem como declaraçäo expressa da R, Moura Mota Eventos.ME tem reconhecimento e

aprovação popular, sob a ræponsabilidade de mérito da matéria no tocante a escolha,

Segundo a melhor doutrina, esse requisito embora apresente ceÉo grau de discricionariedade, não
permite arbitrariedades, A justificativa da escolha deve apontar razöes do convencimento do agente público,

regishando-se, no processo de contrataçã0, os motivos que o levaram à contratação direta, É óbvio que não se
pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de jornal, por exemplo, sobre o artista, rnas que indique
sucintamente por que se convenceu do atendimento desse requisito para promover a contratação direta, como citar
o número de discos gravados, de obras de arte importantes, referência a dois ou três famosos eventosio,

Itlo presente caso, o Ordenador de Despesa anexou a justificativa da escolha de forma especlfica,

Assim, vislumbro gue o Secretário da pasta acostou justificativa expressa da Conhataçã0, além das
outras contratações por inexigibilidade do artista se apresentando em outros eventos de porte similar, bem como
declara expressamente que o artista em referência, de fato, possui conceito artistico e consagração pela opinião
pública,

Neste caso, portanto, de acordo com o que consta destes autos, identifico a existência de um conjunto
comprobatório para fins de preenchimento do requisito do item acima mencionado, o que fora, inclusive,
certificado/atestado pelo próprio Secretário de Cultura.

A justificativa da escolha do artista deve apontar as razões do convencimento do agente público. Tal
justificativa deve ser constante no Termo de Referência,

É indispensável, ainda, a iustificativa dos precos das cgnhatacões, Aliás, o próprio Tribunal de
Contas da União em açórdäo 955/2002 e Tribunal de Conlas do Estadg do Espirito Santo (lnstrucäo técnica
101/2005) possuem entendimento que é exioido "documentos que demonsjrem a oob,rança de ioual ou similar preco

de outros com quem contratFm þara evento do mesmo porte".

1"0 FERNANDES, Jacoby, Contratøção direle sem lícilação,9" Edição. Editora Fórum. Belo Horizonte,2012,
Pâgina 643.
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Especificamente sobre a justificativa do preço (pesquisa de preços), para esse tipo de contrataçå0,

cite-se o que dispÕe o art, 23 da Lei n, 14,13312021n0 tocante às contraçoes diretas por inexigibilidade de licitaçäo:

Art. 23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constanles de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(,,,)

$ 4o Nas contrataçöes dlretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for
possfvel estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos $$ 10, 2o e 3o deste artigo,

o contratado deverá comorovar previamenle que o,s orecos estão em conformidade com

os oraticados em contratapÕps semelhantes de obietos de mesma natureza. oor meio

da aoresentacåo de notas fiscais emitidas oara outros æntratantes no oeríodo de até 1

lum) ano anterior à data da conkatacão pela Administracã0. ou por outro meio idôneo.

Deslaca-se que o paråmetro de preço a ser utilizado deve ser o praticado pelo próprio

prestador do serviço a ser conhatado, haja vista que são as características individuais

do artista que justificam sua contrataçäo por meio de inexigibilidade de licitaçã0, sendo

inadequado o comparativo de preços com ouhos profissionais, ainda que do mesmo

ramo artíslico,

Esta posiçäo é amparada pela doukina, conforme se extrai das lições de Jorge Ulysses Jacoby

Fernandesll:

É comum que determinadas contrata@es que recaem sobre objetos singulares

encontrem nessa justificativa declarações evasivas. Mesmo os objetos de natureza

singular têm um preço estimado no åmbito da razoabilidade, e, para ilustrar, basta

lembrar que os leilões para objetos de arte iniciam-se com uma avaliação prévia e
fixação de um lance minimo, Todos os bens e atividades humanas possuem um valor
que pode ser traduzido em moeda, pois, se näo tiverem valor econômico, não podem

ser objeto de conkato. Um possível paråmetro é verificar 0 preço que o notório
especialista cobra de outros órgãos para realizar idðntico ou assemelhado. Essa

verificação pode serfeita pelas publicaçoes no Diário Oficial de inexigibilidade ou pelas

cópias de recibo fornecidas pelo agente a ser contratado, (nosso grifo)

Nessa linha, no que tange aos valores da contrataçå0, destaca-se que, em atençäo à Orientaçäo
Normativa da Advocacia Geral da Uniåo n0 17, de 10 de abril de 2009, também replicada em diversos julgados do
TCU, "é obrigatória a justificativa de preço na inexigibilldade de licitaçåo, que deverá ser realizada mediante
a comparaçåo da proposta apresentada com preços praticados pela futura contratadajunto a outros órgäos
públicos ou p€ssoas privadas".

llFERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby, Conlrataçäo Direta Sem Licitaçã0. 10.ED, Belo Horizonte: Fórum,20'f6, Disponlvelomr

https://www,forumconhecimento,æm.br/livro/1 640. Acosso en: 1 1 107 12023.
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No presente caso, a título de justificativa de preço, a SECULT acosta documentos que demonstram a

cobrança compatível com o mercado para evento do mesmo porte, a exemplo das contrataçoes por outros órgãos
públicos, bem assim ateste de que o valor proposto está em consonåncia com o valor de mercado com a devida
comprovaçåo,

Devemos ressaltar oue näo compete a esta Procuraria a análise quanto a aspectos econômico-
financeiros da contratacä0, bem como os yalores médios, vez que näo possui eleper]tos técnicos suficientes oara

Quanto à Minuta do Conhato colacionada aos autos, no tocante à sua forma, encontra-se em

consonância com as disposições essenciais do art. 92 da Lei Federal n0 14.13312021, podendo ser adotada.

Reoistro a necessidade de observância da determinacäo do lribun?l de Contas do Estado do Espírito
Santo (Acórdão TC n0 879/2016 - Plenário - Processo no 06141/2015-8) oara que, nas contatacões oor

firmar o contrato e que somente divuloue os shows a serem realizados qgando o Contrato estiver devidamente
formalizado e assinado, aoto å execucão do se¡viæ.

Ræsalvamos que, em todos os casos de contratacöes de sqows artísticos. a autoridade
c0mþetente se atente sempre à necessidade de,interessgpúblico, morme¡te diqnte das frequentes decisões
iudiciais nesse sentido.

0s casos de contrataçäo direta não dispensam a observância de um procedimento formal
prévio, com a apuraçäo e comprovaçäo da hipótese de dispensa ou inexigibilidade de licítaçäo, mediante
procedimento administrativo que atenda o arl.72 da Lei n, 14.11312,1:

AtI.72, O processo de contratagão direta, que compreende os casos de inexigibilidade

e de dispensa de licitaçã0, deverå ser instruido com os seguintes documentos:
| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverå ser calculada na forma estabelecida no art, 23

desta Lei; I

ll - parecer jurfdico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

o compromisso a ser assumido;

V-comprovação de que o conkatado preencheos

requisitosde habilitação e qualificação mfnima necessária;

Vl - razão da escolha do conhatado;

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
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Parágrafo único. 0 ato que autoriza a conhatação direta ou o extrato decorrente do

conlrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico

oficial,

É de se destacar que, de acordo com o Decreto Municipal Vigente, a elaboraçåo do ETP é
facultada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do artigo 7512 e do g 70 do art, 90 da Lei no 14,133/2021, o que

se enquadra à hipótese em apreç0.

Para tanto, é necessário instruir o procedimento previamente com os requisitos sublinhados acima
(faltantes), em atenção à Nova Lei de Licitações e Contratos, bem como:

a) Documento de formalização de demanda (DFD);

Certificaçåo de que o empresário é exclusivo e a representaçäo é contínua e
permanente;

Certidões Negativas de Débitos perante a Uniã0, Fazenda Estadual, Municipal, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, e Certidão
Negativa de Falência em nome do empresário exclusivo "AILTON LOYOLA DOS

SANTOS JUNIOR

09684246781 ";

Demonslração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

d) Autorização da autoridade competente;

e)Autorização de Despesa pelo COMAFO;

Nota de Reserva Orçamentåria;

que no momento da eventual assinatura do contrato, a SecretariaMunicipal confira o

prazo de validade das certidÕes que demonstrem a regularidade jurídica, fiscal e

trabalhista da pessoa jurídica e verifique a autenticidade daquelas obtidas via internet;

nos termos do entendimento fixado pelo E. Tribunal de Contas Estadual,recomenda-se
que o Secretário da pasta, no início do processo, apresente toda a documentação
necessária para se firmar o contrato e que somente divulgue os shows a serem

realizados quando o conlrato estiver devidamente formalizado e assinado, apto à

execução do serviço;

O ato que autoriza a contrataçåo direla ou o exhato deconente docontrato deverá ser

divulgado e mantido å disposição do público em sitio eletrônico oficial.
pesquisa mercadológica com documentação que demonstre a cobrançacompaflvel

com o mercado para evento do mesmo porte, a exemplo das contratações por outros

órgãos públicos

Destacamos que só haverá viabilidade jurídica da contratação se comprovados os requisitos
legais acima mencionados, sobretudo a vantajosidade da conhataçåo, bem como, com a justificativa da
SECULT sobre a escolha do artista e sua respectiva consagraçä0,

12 Art, 75. É dispensável a licitagåo:

ll - para conhatação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
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Cumpridas as recomendaçoes acima, näo há necessidade de retorno dos autos para

apreciação de questöes técnico.econômicas.

Lembrando que a decisåo administrativa, a escolha do artista e a justificativa são de responsabilidade

da autoridade emitente e contraente,

ilr - coNcLUsAo

Por todo exposto, observados os preceitos da legislação vigente, os apontamentos acima
enumerados, opina.se pela viabilidade jurídica de contratação direta de profissional do setor artístico, com
fundamento no art. 74, ll, da Lei n.14,1331202'1, desde que respeitadas as condicionantes jurldicas acima
apresentadas neste Parecer.

Destarte, a esta Procuradoria Municipal cabe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adenhar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria
requerente do parecer, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa e econômicas,

Cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sondo, quando muito, ato de administraçäo

consultiva, que visa a informa¡ elucidar, sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos de
administraçäo ativa". (Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 134. ed.,
p.377).0u seja, hata-se de ato meramente opinativo,

Por todo o exposto, e com base no artigo 74, inciso ll da Lei n'14,13312021, OPINA A
PROCURADORIA, a luz dos documentos encaminhados pela POSSIBILIDADE de realizaçåo de processo de
INEXIBILIDADE, DESDE QUE, atendidas todas as condições elencadas, pelos responsáveis, apoiadores,

org anizadores e patrocinadores, elencadas anteriormente,

É o parecer, smj

Såo Gonçalo do Amarante/CE, 20 de dezembro de2024,
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JANDYARAUJO MOREIRA

oAB/CE 23.469

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcânt arc, ne !20 - CEp: 62.670-000 - São
Gonça lo do Amarante - cE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPt ns 07.533,656/0001-19 - cGF 06,920.237-0 E-mait:

prefeituram unicipal@ pmsga,com,br - Site: http:/www,saosoncalodoama rante.ce,Rov.brl :

PRFFÊIIURA ÞË
sÃo GoNçALo
ÐO AMARANTE
()ÛNS f ttul¡iD{} UMA NovÂ Htti I (x{À


